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49ª SESSÃO ORDINÁRIA 

SALA DE SESSÃO, AOS 05 DE NOVEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

Presidente Josean Almeida Costa 

Vice Presidente Aldo de Jesus Ferraz Almeida  

Primeiro Secretário Francisco Sampaio Pessoa 

 

        Às 09h20min no plenário da Câmara Municipal de Cururupu, o Senhor Presidente ao 

verificar a existência de quórum proferiu: “sob a proteção de Deus iniciamos os nossos 

trabalhos”, em seguida solicitou ao Primeiro Secretário que proferisse a leitura bíblica: 

Eclesiastes 7, 14. PEQUENO EXPEDIENTE: leitura da Ata do dia 29 de novembro de 

2025. APROVADA por todos os vereadores presentes. PAUTA DO EXPEDIENTE DO 

DIA: Indicação nº 087/2025 – do Vereador Bruno Sena; Indicação nº 088/2025 – da 

Vereadora Stefane Piedade; Indicação nº 089/2025 – da Vereadora Stefane Barbosa; 

Indicação nº 090/2025 – do Vereador Daniel Louzeiro; Indicação nº 091/2025 – do 

Vereador Daniel Louzeiro; Indicação nº 092/2025 – da Vereadora Hellen; Mensagem nº 

014/2025 – do Vereador Josean Almeida; Parecer nº 028/2025 – da CCJ; Parecer nº 

029/2025 – da CCJ; Parecer nº 030/2025 – da CCJ; Parecer 031/2025 – da CCJ; Parecer 

nº 032/2025 – da CCJ. CINCO MINUTOS REGIMENTAIS: O Vereador Jenner 

Pestana pontuou que a ponte que dá acesso a Condurús e Outeiro de Mateus está com 

estado critico e com acesso de veículos interrompido. Pediu ainda reparo na iluminação 

pública da comunidade Estivinha. O vereador Adaildo Borges sugeriu que a câmara 

pudesse desenvolver uma ação em prol do Novembro Azul sobre conscientização da 

importância da prevenção contra o Câncer de Próstata. A Vereadora Stefane Piedade 

falou sobre participação em evento realizado pelo MPMA que pauta sobre a orfandade de 

crianças e jovens por causa do feminicídio.  E pediu a unidade das mulheres em prol de 

luta contra as mazelas sociais que afetam as mulheres. O vereador Daniel Louzeiro 

alertou sobre a importância da prevenção ao Câncer de Próstata e ao Câncer Peniano, 

alertando para a necessidade de exames preventivos. ORDEM DO DIA: CHAMADA 

REGIMENTAL: Aldo de Jesus Ferraz Almeida, Adaildo José Borges, Antônio Carlos 

de Jesus Silva, Antônio dos Santos Vale Filho, Bruno César Neves Sena, Daniel Lopes 

Louzeiro, Francisco Sampaio Pessoa, Jenner Luís Rabelo Pestana, Josean Almeida 

Costa, João Luís Tavares Chaves, Izanildo Fernandes e Stefane Barbosa Piedade 

Estava ausente a vereadora: Hellen Nuce Costa Cerveira. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DAS MATÉRIAS: Pedido de Urgência Urgentíssima – do Projeto de Lei nº 014/2025 

do Poder Legislativo, de autoria do vereador Josean Almeida – o Senhor Presidente colou 

em votação, ficando Aprovada por todos os vereadores Presentes. Projeto de Lei nº 

0014/2025 – “que dispõe e regulamenta sobre consignação em folha de pagamento do 

Servidor Público, ativo, inativo, pensionista e detentor de mandato eletivo do Município de 

Cururupu-MA, no âmbito do Poder Legislativo Municipal”. O Relator da CCJ, em 

parecer verbal, alegou a constitucionalidade e legalidade jurídica do projeto. O Senhor 

Presidente colocou o Projeto em apreciação com votação posterior, ficando o mesmo 

APROVADO por todos os vereadores presentes. Parecer nº 028/2025 – “que dispõe sobre 
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foto favorável ao Projeto de Lei nº 012/2024 do Poder Legislativo” – da CCJ. O Autor do 

Projeto, Vereador João Chaves, disse que essa ferramenta atualmente muito utilizada visa 

dar mais transparência de informações para a sociedade em geral. O relator da Comissão 

pontuou que o projeto tem fundação jurídica e constitucional visando um fator importante 

que é a transparência de informações. O Senhor Presidente colocou o Parecer em 

apreciação, com votação posterior, ficando o mesmo APROVADO por todos os vereadores 

Presentes. Parecer nº 030/2025 – “que dá voto favorável ao Projeto de Lei nº 013/2025 do 

Poder Legislativo” – da CCJ. O Relator da Comissão pontuou que o projeto é livre de 

vícios e que tende a garantir mais segurança aos profissionais e alunos que utilizam esses 

meios de transportes. Senhor Presidente colocou o Parecer em apreciação, com votação 

posterior, ficando o mesmo APROVADO por todos os vereadores presentes. Parecer nº 

029/2025 – “que dá voto desfavorável ao Projeto de Lei nº 005/2025 do Poder Legislativo” 

– da CCJ. O Relator da Comissão constatou que há vicio de iniciativa, haja vista que o 

projeto visa modificar a estrutura administrativa do Poder Executivo e onera o Município 

com aumento de despesas. Nesse sentido a CCJ vota pelo arquivamento do Projeto. O 

autor do Projeto Daniel Louzeiro pontuou sobre a importância do Projeto visando 

melhorar a logística da administração pública no que tange a coleta de materiais de Exame. 

O Senhor Presidente reafirmou o arquivamento do Projeto e a retirada do mesmo da 

Pauta. Parecer nº 031/2025 – “que dá voto favorável ao Projeto de Resolução nº 003/2025 

do Poder Legislativo” - da CCJ. O Relator da Comissão pontuou que a necessidade é 

real e que o projeto não fere nenhum principio jurídico ou constitucional. O Senhor 

Presidente colocou o Parecer em apreciação com votação posterior, ficando o mesmo 

APROVADO por todos os vereadores presentes. Parecer nº 032/2025 – que dá voto 

favorável ao Projeto de Resolução nº 004/2025 – da CCJ. O autor do Projeto pautou sobre 

a importância da comenda para reconhecimento das personalidades municipais com a mais 

alta honraria da Câmara Municipal e pontuou a escolha do nome Gervásio Protásio dos 

Santos devido toda sua contribuição a nível municipal e estadual. O Relator da Comissão 

disse que não há vícios no projeto e que comissão acompanha o parecer jurídico que 

garante a constitucionalidade do mesmo. O Senhor Presidente colocou o Parecer em 

votação, ficando o mesmo APROVADO por todos os vereadores presentes. Indicação nº 

087/2025 – “indicando que seja encaminhado para esta câmara Municipal, um Projeto de 

Lei dispondo sobre a instituição do adicional de periculosidade aos servidores ocupantes 

do cargo de gente municipal de trânsito” – do Vereador Bruno Sena. O autor pautou 

sobre a Lei Federal de 2023 que instituiu o referido adicional, considerando a atividade no 

trânsito ser de caráter perigos, e pensando sessas situações e na legalidade, sugere o que se 

indica. A Vereadora Stefane Barbosa pediu informações sobre onde os servidores estão 

trabalhando atualmente haja vista que no posto de trabalho anterior, os mesmo não se 

encontram mais e vários meses, e alegou que matéria tem sua importância e necessidade. O 

Vereador Daniel Louzeiro reafirmou o questionamento, pontuando que após a instalação 

da sinalização, os mesmo não estão mais atuando o local que costumavam estar. Os 

Vereadores Aldo Ferraz e Bruno Sena confirmaram que semana consecutiva haveria um 

esclarecimento das dúvidas e que a situação estaria sobre controle. O Senhor Presidente 
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colocou a Indicação em votação, ficando a mesma APROVADA por todos os vereadores 

presentes. Indicação nº 088/2025 – “Indicando a realização de estudo com a viabilidade 

para a construção de uma arena esportiva na Comunidade Baiano” – da Vereadora 

Stefane Barbosa. A autora pontuou que a quadra terá inúmeros benefícios como 

sociabilidade e lazer e que o esporte é um grande componente no combate a diversas 

mazelas que afetam os jovens de nossa sociedade. O Senhor Presidente colocou a 

Indicação em apreciação com votação posterior, ficando a mesma APROVADA por todos 

os vereadores presentes. Indicação 089/2025 – “indicando a realização de estudo com a 

viabilidade para revitalização da Praça Aquiles Lisboa” – da Vereadora Stefane Barbosa. 

A Autora pontuou que a praça é importantíssima para o município, e que tem um caráter 

histórico muito pertinente, e haja vista que aos redores a nova prefeitura municipal está 

sendo construída, ver a necessidade de revitalização da mesma. O Senhor Presidente 

colocou a Indicação em apreciação com votação posterior, ficando a mesma APROVADA 

por todos os vereadores presentes. Indicação nº 090/2025 – “indicando a realização de 

estudos com a viabilidade de conclusão dos serviços de pavimentação com bloquetes, na 

segunda travessa Maranhão Sobrinho, São Benedito” – do Vereador Daniel Louzeiro. O 

Autor pontuou que como o serviço está interrompido, há um acumulo de materiais em 

frente de algumas residências, e uma dessas residências, há uma pessoa cadeirante que tem 

dificuldade de sair da sua casa, e com o período chuvoso, bem próximo, a situação tende a 

ficar mais crítica. O Senhor Presidente colocou a Indicação em Apreciação com votação 

Posterior ,ficando a mesma APROVADA  por todos os vereadores presentes. Indicação nº 

091/2025 – “Indicando a a realização de estudos com a viabilidade de recuperação 

asfáltica da Rua juca Viegas” – do Vereador Daniel Louzeiro. O Autor pontuou que a 

situação da rua é crítica e que há muitos anos a rua vem perdendo seu asfalto e 

prejudicando sua acessibilidade o que atinge os moradores e estudantes do local. O Senhor 

Presidente colocou a indicação em apreciação com votação Posterior, ficando a mesma 

APROVADA por todos os vereadores presentes. GRANDE EXPEDIENTE: O Vereador 

Daniel Louzeiro falou sobre a Portaria que importa o senhor João Carlos Braga, atual 

Secretário Municipal de Educação, alegando que no resultado do Concurso publicado, o 

referido professor foi aprovado para ser professor do ensino fundamental 2, como 

professor de história no Polo 7, que se refere às ilhas, mas na portaria o mesmo foi lotado 

para a sede do município, haja vista que o concurso não atende a vaga de Professor de 

história para a sede do município e o mesmo ainda está como Secretário do Município, 

questionou a legalidade dessas mudanças. E que o mesmo consultará o MP e pediu um 

posicionamento da Casa referente a essa situação para saber se estão corretas ou incorretas 

essas ações. O Senhor Presidente, nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a 

Sessão. Eu, Francisco Sampaio Pessoa, Primeiro Secretário, lavrei a presente Ata, que 

após lida e aprovada, vai por mim assinada e os demais membros da Mesa Diretora. 

Plenário “Italino Pires Rodrigues”, da Casa Legislativa “César Ronaldo Santos 

Machado”, aos cinco dias de novembro de dois mil e vinte e cinco.  
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         Josean Almeida Costa                             Aldo de Jesus Ferraz Almeida                     

     Presidente                                              Vice-Presidente                                              

 

  

Francisco Sampaio Pessoa 

  Primeiro Secretário                                    
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